
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000:

“Artigo 268 - O valor do imposto a ser recolhido a
título de sujeição passiva por substituição é a diferença
entre o valor do imposto calculado mediante aplicação
da alíquota interna sobre a base de cálculo prevista
para a operação ou prestação sujeita à substituição tri-
butária e o valor do imposto devido pela operação ou
prestação própria do remetente (Lei 6.374/89, arts. 2º,
§ 5º, e 66-D).

§ 1º - Nas hipóteses previstas nos incisos VI e XIV
do artigo 2º, o valor do imposto a ser recolhido a título
de sujeição passiva por substituição será a diferença
entre os valores resultantes da aplicação, ao valor da
operação ou prestação, da alíquota interna praticada
neste Estado e da alíquota interestadual.

§ 2° - Na hipótese de o sujeito passivo por substi-
tuição tributária estar sujeito às normas do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional”:

1 - o valor do imposto a ser recolhido a título de
sujeição passiva por substituição é a diferença entre o
valor do imposto calculado mediante a aplicação da
alíquota interna sobre a base de cálculo prevista para a
operação ou prestação sujeita à substituição tributária
e o valor resultante da aplicação do percentual de 7%
(sete por cento) sobre o valor da operação ou presta-
ção própria do remetente;

2 - deverá ser elaborado, até o último dia útil da
primeira quinzena de cada mês, relatório demonstrati-
vo de apuração do valor a ser recolhido a título de
sujeição passiva por substituição, contendo todas as
indicações individualizadas das operações e presta-
ções, necessárias à verificação fiscal;

3 - o valor do imposto devido na condição de sujei-
to passivo por substituição tributária deverá ser reco-
lhido por guia de recolhimentos especiais, até o último
dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao
da saída da mercadoria ou da prestação do serviço.”
(NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos desde 1º de janeiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 90/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alteração no
artigo 268 do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, para expli-
citar como os contribuintes sujeitos às normas do Regi-
me Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte, também conhecido como “Sim-
ples Nacional”, na condição de substitutos tributários,
deverão calcular o valor do ICMS devido nas operações
ou prestações sujeitas à substituição tributária.

A alteração proposta visa implementar na legisla-
ção paulista a disciplina prevista na Resolução CGSN
51, de 22 de dezembro de 2008, expedida pelo Comitê
Gestor do Simples Nacional.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.138, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Itupeva,
que declarou Situação de Emergência no
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 2.151, de 5 de fevereiro
de 2009, que declarou Situação de Emergência no
Município de Itupeva, nos termos do artigo 17 § 1º do
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de janei-
ro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.139, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Cajati,
que declarou Situação de Emergência no
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 799/09, de 25 de fevereiro
de 2009, que declarou Situação de Emergência no
Município de Cajati, nos termos do artigo 17 § 1º do
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Estadual, dentro de suas respectivas
atribuições, ficam autorizados a prestar apoio suple-
mentar à população daquele município, mediante
prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de
Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de feve-
reiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.140, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Iguape -
Estância Balneária, que declarou Situação
de Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 2.248, de 26 de feverei-
ro de 2009, que declarou Situação de Emergência no
Município de Iguape - Estância Balneária, nos ter-
mos do artigo 17 § 1º do Decreto federal nº 5.376,
de 17 de fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de
2 de julho de 1999, do Conselho Nacional de Defesa
Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de feve-
reiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.141, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Pedro de
Toledo, que declarou Situação de
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 1.387, de 25 de feve-
reiro de 2009, que declarou Situação de Emergência
no Município de Pedro de Toledo, nos termos do
artigo 17, § 1º, do Decreto federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de
julho de 1999, do Conselho Nacional de Defesa
Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de feve-
reiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.142, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de
Pariquera-Açu, que declarou Situação de
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 749, de 26 de fevereiro de
2009, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Pariquera-Açu, nos termos do artigo 17, § 1º, do
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de feve-
reiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.143, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de Miracatu,
que declarou Situação de Emergência no
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 127, de 25 de fevereiro de
2009, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Miracatu, nos termos do artigo 17, § 1º, do
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de feve-
reiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.144, 
DE 17 DE MARÇO DE 2009

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de
Jacupiranga, que declarou Situação de
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 1.050, de 2 de março de
2009, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Jacupiranga, nos termos do artigo 17 § 1º do
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de feve-
reiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.106, 
DE 12 DE MARÇO DE 2009

Retificação do D.O. de 13-3-2009
No artigo 4º, no inciso VII, leia-se:
VII - Centro de Progressão Penitenciária “Dr.

Rubens Aleixo Sendin”, de Mongaguá;

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 17-3-2009
No processo SS-11-06 , sobre autorização para o

provimento de cargos: “Diante dos elementos de ins-
trução do processo, da representação do Secretário
da Saúde, destacando-se as manifestações das Secre-
tarias de Economia e Planejamento e da Fazenda, e
tendo presente o pronunciamento favorável do Presi-
dente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública,
autorizo o Instituto Adolfo Lutz a adotar as providên-
cias necessárias visando ao provimento de 27 cargos,
sendo 16 de Assistente Técnico de Pesquisa Científi-
ca e Tecnológica, 4 de Auxiliar de Apoio à Pesquisa

Científica e Tecnológica, 5 de Oficial de Apoio à Pes-
quisa Científica e Tecnológica e 2 de Técnico de
Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica, em vagas
relacionadas às fls.191/194, mediante o aproveita-
mento de remanescentes do Concurso Público nº 1-
2006, com prazo de validade em vigor, observadas
as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à
espécie.”

Extrato de Termo de Cooperação
Signatários: o Estado do Paraná e o Estado de São

Paulo - Objeto: o estabelecimento das bases gerais de
ampla cooperação entre os Poderes Executivos do
Estado do Paraná e do Estado de São Paulo em maté-
rias de interesse fazendário e em outras áreas passíveis
de atividades conjuntas - Da implementação do Termo:
os objetivos do Termo de Cooperação serão implemen-
tados mediante atos administrativos específicos, a
serem celebrados entre os órgãos estaduais responsá-
veis pelas respectivas áreas de atuação - Vigência: o
presente Termo de Cooperação entra em vigor na data
da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo e do Paraná - Data de assinatura: 16-
3-2009.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 17-3-2009
No Req. s/data (CC-18.548-09), em que é interes-

sado João Araújo da Silva: “Diante dos elementos de
instrução do expediente, indefiro o pedido formulado
por João Araújo da Silva, RG 18.451.717-5, para pres-
tação de serviços junto ao Poupatempo Sé, pelas
razões expostas na manifestação do Departamento de
Recursos Humanos, acolhida pela Chefia de Gabinete
da Pasta.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Aditamento
Processo FUSSESP nº 1228/2005 - Partícipes:

Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e
Cultural do Estado de São Paulo e Fundo Social de
Solidariedade de Valparaíso - Objeto: Primeiro Termo
de Aditamento ao Convênio firmado em 21/06/2006 -
Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sétima - O prazo de
vigência do ajuste, previsto no caput da cláusula séti-
ma, fica prorrogado até a presente data. - Ratifica as
demais cláusulas - Data da Assinatura: 13/03/2009

Processo FUSSESP nº 567/2005 - Partícipes:
Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e
Cultural do Estado de São Paulo e Fundo Social de
Solidariedade de Arujá - Objeto: Segundo Termo de
Aditamento ao Convênio firmado em 17/03/2006
Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira - O plano
de trabalho de que cuida a cláusula primeira do con-
vênio fica alterado nos termos dos documentos inser-
tos às f ls.  160 e 162 do Processo FUSSESP Nº
567/2005, que passam a integrar o ajuste para todos
os fins. - Cláusula Sétima - O prazo de vigência do
ajuste, previsto no caput da cláusula sétima, fica
prorrogado até a presente data. - Ratifica as demais
cláusulas - Data da Assinatura: 13/03/2009

Processo FUSSESP nº 641/2005 - Partícipes: Fundo
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Canitar - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento
ao Convênio firmado em 12/06/2006 - Cláusula(s) Adi-
tada(s): Cláusula Sétima - O prazo de vigência do ajus-
te, previsto no caput da cláusula sétima, fica prorroga-
do até a presente data. - Ratifica as demais cláusulas -
Data da Assinatura: 16/03/2009

Processo FUSSESP nº 704/2005 - Partícipes: Fundo
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Engenheiro Coelho - Objeto: Primeiro Termo de
Aditamento ao Convênio firmado em 30/06/2006 -
Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira - O plano de
trabalho de que cuida a cláusula primeira do convênio
fica alterado nos termos dos documentos insertos às
fls. 162 e 163 do Processo FUSSESP Nº 704/2005, que
passam a integrar o ajuste para todos os fins. - Cláusu-
la Sétima - O prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da cláusula sétima, fica prorrogado até a presen-
te data. - Ratifica as demais cláusulas - Data da Assi-
natura: 16/03/2009

Processo FUSSESP nº 594/2005 - Partícipes: Fundo
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Bertioga - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento
ao Convênio firmado em 27/12/2006 - Cláusula(s) Adi-
tada(s): Cláusula Sétima - O prazo de vigência do ajus-
te, previsto no caput da cláusula sétima, fica prorroga-
do até a presente data. - Ratifica as demais cláusulas -
Data da Assinatura: 16/03/2009

Processo FUSSESP nº 553/2005 - Partícipes: Fundo
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Araçariguama - Objeto: Primeiro Termo de Adita-
mento ao Convênio firmado em 21/06/2006 - Cláusu-
la(s) Aditada(s): Cláusula Primeira - O plano de traba-
lho de que cuida a cláusula primeira do convênio fica
alterado nos termos dos documentos insertos às fls.
166 e 168 do Processo FUSSESP Nº 553/2005, que pas-
sam a integrar o ajuste para todos os fins. - Cláusula
Sétima - O prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da cláusula sétima, fica prorrogado até a presen-
te data. - Ratifica as demais cláusulas - Data da Assi-
natura: 16/03/2009
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